
diário oficial Nº 36.324  9Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuar como Fiscal 
e Suplente do Contrato n° 010/2025-SEAC, formalizado com a empresa 
E. L. CORREA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.284.363/0001-73, cujo obje-
to específico é a “contratação futura de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços terceirizados, em regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, incluindo os seguintes postos de serviço: Assistente Adminis-
trativo, Motorista Categoria B, Recepcionista 44h, Agente de Portaria 44h. 
Essa contratação abrangerá também o fornecimento de materiais, unifor-
mes, insumos e equipamentos necessários para a adequada execução dos 
serviços nas instalações das Usinas da Paz presentes nos municípios de 
Bragança, Cametá, Santa Izabel, São Miguel do Guamá, Tucuruí e Viseu, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Instrumento 
Contratual.”
Fiscal: PAULO VINICIOS DA SILVA GOMES, matrícula 5969172-5, ocupante 
do cargo de Coordenador.
Suplente: THAMIRES LOIDES DA COSTA PIRES, matrícula 55209153-1, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
(Assinado Eletronicamente)
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1231718

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N°. 919/2025-DAF/SEPLAD, DE 07 DE AGOSTO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3034028 e, ainda, o 
Laudo Médico nº. 129137,
R E S O L V E:
CONCEDER, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Saúde à servidora ISA-
BEL COSTA DE OLIVEIRA, Id. Funcional nº. 825/1, ocupante do cargo 
de Analista de Gestão Pública B, lotada nesta Secretaria, no período de 
07/07/2025 a 30/09/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 07 DE 
AGOSTO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1231333

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2022 – SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, CEP: 66.093-542, nesta cidade 
de Belém-PA e, a empresa CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA EIRELI - CONSULPLAN, estabelecida na Rua José Augus-
to de Abreu, nº 1000, bairro Augusto de Abreu, CEP: 36883-031, Muriaé/
MG, f o n e : ( 3 2 ) 3 6 9 6 - 4 7 5 0 , e - m a i l : a t e n d i m e n t o @ 
c o n s u l p l a n . c o m , inscrita no CNPJ sob o nº 01.185.758/0001-04
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12  (doze) meses
VIGÊNCIA: O prazo de  vigência do presente Termo Aditivo terá início em  
08/08/2025 e término em 07/08/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Ação: 282967
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1508.8240 – Planejamento e Seleção de 
Pessoas do Estado
Plano Interno: 4110008240C
Natureza de Despesa:
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Global: R$ 555.532,75
Fonte: 01501000001-013286
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
Data da assinatura elettrônica: 07/08/2025
IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/DAF
Ato praticado nos termos da Portaria de Delegação nº 0200/2025–GABS/
SEPLAD,
de 14 de julho de 2025
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU
Consultoria e Planejamento em Administração Pública Eireli
CONSULPLAN
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N°. 917/2025-DAF/SEPLAD, DE 07 DE AGOSTO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2025/3104077 de 01.08.2025.
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LIZANDRA TAKANASHI BASEGGIO BONNA, Id. 
Funcional nº 5911807/4 e CPF nº 008.479.462-31 ocupante do cargo de 
Coordenador, lotada nesta Secretaria, Suprimento de Fundos no valor total 
de R$ 97,80 (noventa e sete reais e oitenta centavos), o qual deverá ob-
servar a classificação orçamentária abaixo:

04.331.1508.8886 33.90.30 – Material de Consumo - R$ 97,80

O prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 07 DE 
AGOSTO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças
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DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 913/2025-DAF/SEPLAD, DE 06 DE AGOSTO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2025/3086920 de 29.07.2025
R E S O L V E:
Autorizar a servidora a viajar para Brasília/DF, no período de 25 a 
29.08.2025 para participar do XIV Congresso Consad de Gestão Pública 
na referida cidade.

Nome completo Matrícula Cargo/função Lotação Quant.
Diárias

Valor Uni-
tário Valor Total

ANNA CLAUDIA MALCHER 
MUNIZ 5817404/4 ANALISTA DE GESTÃO 

PÚBLICA “B” CCAR/DPP 4,5 R$ 527,10 R$  2.371,95

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
AGOSTO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças
PORTARIA N°. 916/2025-DAF/SEPLAD, DE 07 DE AGOSTO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2025/3066608 de 24.07.2025
R E S O L V E:
Autorizar o servidor a viajar para Aracaju/SE, no período de 30.09 a 
04.10.2025 para participar do XLIX Encontro da ANPAD – EnANPAD como 
apresentador de artigo Científico na Universidade Tiradentes na referida 
cidade.

Nome completo Matrícula Cargo/função Lotação Quant.
Diárias

Valor Uni-
tário Valor Total

PAULO SÉRGIO DA 
SILVA ARAÚJO 57175273/1

ANALISTA DE 
GESTÃO PÚBLICA 

“B” DIRETOR
DPO 5,0 R$ 527,10 R$  2.635,50

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 07 DE 
AGOSTO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 921/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,


